
ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PARANATINGA 

DECRETO LEGISLATIVO N'1
- 016/2025 

Título de Cidadão Paranatingue11se 

·'Concede o Título de Cidadão Paranat1111.!ln.·ns1.· ... 
E dá outras prov1dênc1a~ ., 

Faço saber que a Câmara Municipal de Paranatinga-MT aprovou e eu, LUCIANE 
CRISTINA NUNES RODRIGUES. Presidem~ do Poder Leg1slat1vo Murncípal. ~m 
conformidade com o Art. 41, lnc. XIII do Reg.imento Interno. rromul~o n '>q.!uint,.:. 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. l u_ A Câmara Municipal de Paranatinga-M·t, 1.·onc.:cdc o I llulo dt.: l 1J.1J~l0 
Paranatinguense ao St:nhor Servidor da As:,~mble,a L\.!g1~lt1ll\ d du E~taJu Guilherml' ,\tatu~ 
Rosa. 

Art. 2°- A honraria ora concedida será representada por diploma csp~1.:ialmcntc ~unfo~l:1unaJa 
e entregue em solenidade para este fim realizada. 

Art. 3°- Este Decreto Legislativo entra cm vigor na ,fota de ~ua publ11.:ai.:ão. r~\ og.1111 ~1.: .i:­
disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE 
TRAMITE-A 

Plenário das Deliberações da Câmara Municipal de Paranaunga-MT. 
26 de Agosto de 2025. 

Gabinete do Vereador 

Cleiton Rodrigues da Silva 
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